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EMENDA ADITIVA 	ROJETO DE LEI 09/2017 

Ficam acrescidos os §§ 7° e 8° ao artigo 4.135/02 alterado pelo PL 09/2017 com a 

seguinte redação: 

"§ 7° - A renovação dos membros do Conselho e seus respectivos suplentes, em 

casa mandato para garantir a continuidade dos trabalhos, será de 50% (cinquenta 

por cento), os quais serão nomeados nos anos ímpares e, de 50% (cinquenta por 

cento), que serão nomeados em anos pares, e assim sucessivamente. " 

§ 8° - Para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o mandato dos 

membros nomeados no exercício de 2017, representantes dos órgãos indicados nas 

alíneas 'd', 'e' "f" do Inciso I, e alíneas 'd', 'e' "f' do Inciso II do caput deste artigo 

vigorará pelo prazo de 3 (três) anos. 

Sala das Sessões, 6 de março de 2017. 

Ricardo Longatti França 

Vereador 
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